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Trata-se de Proposição da Presidência, precedida de considerações, no sentido de sub-
meter ao Tribunal Pleno, a alteração de 2 (dois) cargos da carreira de Técnico Judiciário 
- Área Administrativa, Especialidade Segurança, e 01 (um) cargo da carreira de Téc-
nico Judiciário - Área Administrativa, Especialidade Telefonia, do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Corte, para a carreira de Técnico Judiciário - Área Administrativa.

 ACORDAM OS DESEMBARGADORES DO PLENO DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade, aprovar a 
Proposição da Presidência, para alterar 02 (dois) cargos da carreira de Técnico  Judiciário 
- Área Administrativa, Especialidade Segurança, e 01 (um) cargo da carreira de Técnico 
Judiciário - Área Administrativa, Especialidade Telefonia, do Quadro de Pessoal Per-
manente desta Corte, para a carreira de Técnico Judiciário - Área Administrativa.


